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  PROJETO DE LEI Nº ________, DE 2022

(Da Sra. TABATA AMARAL)

Altera  a  Lei  nº  14.284,  de  29  de  dezembro  de
2021,  para  adequar  o  Benefício  da  Primeira
Infância  à  definição  da  primeira  infância  dada
pela Lei nº 13.257, de 8 de março de 2016.

O Congresso Nacional decreta:

Art. 1º Esta lei altera a Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, que

institui o Programa Auxílio Brasil.

Art. 2º O inciso I do Art. 4 da Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de

2021, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 4 .................................................................................

I- Benefício Primeira Infância: no valor de R$ 130,00 (cento e trinta

reais) mensais, destinado às famílias em situação de pobreza ou extrema pobreza que

possuam em sua composição crianças com idade entre zero e 72 (setenta e dois) meses,

pago por integrante que se enquadre em tal situação” (NR)

Art. 4º Esta lei entra em vigor em 1 de janeiro de 2023. 

JUSTIFICAÇÃO

A Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021, prevê o pagamento do

Benefício Primeira Infância às famílias com crianças com idade entre zero e trinta e seis

meses incompletos. O conceito limitado utilizado pela Lei que criou o Auxílio Brasil

encontra-se  desalinhando  com a  definição  de  primeira  infância  adotada  no  Brasil  e

internacionalmente1.  A primeira  infância  não se limita  aos três anos de idade,  como

definido na Lei nº 14.284, de 29 de dezembro de 2021. Nos termos do art. 2º da Lei nº

1 https://www.unicef.org/brazil/comunicados-de-imprensa/unicef-lanca-curso-sobre-cuidados-com-
primeira-infanc ia-em-tempos-de-covid-19
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13.257, de 8 de março de 2016, “considera-se primeira infância o período que abrange

os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança.”

Salientamos que diversos estudos comprovam que a primeira infância

é  essencial  para  o  desenvolvimento  humano.  Sendo  um  período  crucial  para  o

desenvolvimento  cerebral,  com  a  aquisição  de  capacidades  fundamentais  para  o

aprimoramento de habilidades futuras mais complexas. Crianças com desenvolvimento

integral saudável durante os primeiros anos de vida têm maior facilidade de adaptação a

diferentes ambientes ou para adquirirem novos conhecimentos e desenvolver todo o seu

potencial. Por isso, nada mais importante do que o investimento na primeira infância

para que possamos garantir um futuro promissor a nossos jovens. 

Por  fim,  vale  destacar  os  aspectos  orçamentários  da  proposta.

Conforme mostramos na Tabela 1 abaixo, o aumento de despesa ensejado pela proposta

é de aproximadamente R$ 5,8 bilhões de reais por ano. Este é o custo de pagar R$ 65

reais a mais para cerca de 7,5 milhões de crianças entre 3 e 6 anos que atualmente

recebem o Benefício Composição Familiar e passariam receber o Benefício Primeira

Infância.

Tabela 1:aumento de despesa anual decorrente do Art. 2º da proposta

Público
Impacto orçamentário

(em R$ bilhões)

Crianças de 0 a 36 meses 2.589.495 0,00

Crianças de 37 a 72 meses 7.535.446 5,88
Fonte: Ministério da Cidadania/Dados de janeiro de 2022.

https://dados.gov.br/dataset/auxilio-brasil-mi-social

Para  financiar  esse  aumento  de  despesa,  propomos  que  sejam

destinados recursos da Lei Orçamentária Anual de 2023, com a devida adequação do

Projeto de Lei de Diretrizes Orçamentárias 2023 que já tramita no Congresso Nacional.

O  art.  4º,  §  2º  da  Lei  Complementar  nº  101/2.000,  denominada  “Lei  de

Responsabilidade Fiscal – LRF”, determina que a Lei de Diretrizes Orçamentárias –

LDO  conterá  anexo  com  demonstrativo  da  margem  de  expansão  das  despesas

obrigatórias de caráter continuado. No âmbito do projeto da LDO para 2023 – PLDO

2023, tal demonstrativo foi apresentado no “Anexo IV.12 - Demonstrativo da margem *C
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de expansão das despesas obrigatórias  de caráter continuado”.  O cálculo da referida

margem está exposto na tabela a seguir apresentada:

Fonte: Reproduzido do Anexo IV.12 do PLDO 2023 *C
D2
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Tendo  em  vista  a  margem  líquida  de  expansão  das  despesas

obrigatórias  de  caráter  continuado  apresentada  no  demonstrativo  anteriormente

reproduzido, da ordem de R$ 30,15 bilhões, a presente proposta determina que sejam

utilizados R$5,8 bilhões dos R$30,1 bilhões previstos na LDO 2023 de aumento das

despesas  obrigatórias.  A referida  margem de expansão das  despesas  obrigatórias  de

caráter continuado apresenta relevante saldo líquido estimado para o próximo exercício.

Nesse sentido, a princípio, esse valor apresenta-se como fonte viável para compensar

aumento de despesa obrigatória de caráter continuado, nos termos exigidos pelo art. 17

da LRF.

E,  efetivamente,  tal  hipótese  já  foi  utilizada  no  passado,  havendo

inclusive  previsão  específica,  até  a  LDO  de  2017,  a  qual  foi  sancionada  antes  do

advento da Emenda Constitucional nº 95/2016, no sentido de que “a compensação de

que trata o § 2º do art.  17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, quando da criação ou

aumento  de  despesas  obrigatórias  de  caráter  continuado,  no  âmbito  dos  Poderes

Legislativo e Judiciário,  do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da

União, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem de expansão prevista

no inciso V do § 2º do art. 4º, da referida Lei” (art. 27, § 3º da LDO 2017).

No  entanto,  o  advento  da  já  referida  Emenda  Constitucional  nº

95/2016,  que instituiu  o “Novo Regime Fiscal  -  NRF” no âmbito  da União,  com a

instituição  de  um  limite  para  as  despesas  primárias,  criou  novos  requisitos  para  a

utilização  da  margem  de  expansão  como  compensação  para  a  criação  de  despesa

obrigatória de caráter continuado.

Dessa forma, ainda que apresentada no Anexo IV.12 do PLDO uma

margem líquida positiva superior a R$ 30 bilhões, passível de ser utilizada como fonte

de  compensação,  a  possibilidade  de  expansão  de  despesas  obrigatórias  de  caráter

continuado submetidas  ao teto de que trata  a  EC n° 95/2016 ficará  condicionada à

redução, em caráter permanente, de outras despesas sujeitas ao limite constitucional do

“Novo Regime Fiscal”.

Nesse sentido, para viabilizar a utilização da margem de expansão das

despesas obrigatórias  de caráter  continuado como forma de compensar  a criação de

nova despesa, seriam necessárias:
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a) A inclusão,  por  meio  de emenda de texto  ao PLDO 2023,  no

quadro do Anexo IV.12, da referência  ao projeto de lei  em que se pretende fazer a

compensação, com a indicação do valor da margem que será utilizado;

b) A inserção no projeto  de lei  orçamentária  anual  para  2023 da

dotação para fazer face à despesa que se pretende criar. Em face da magnitude do valor

envolvido, caso tal dotação não venha incluída na proposta, haverá a necessidade de

utilização de emenda coletiva ou de relator-geral. Ademais, tendo em vista o limite do

“Teto de Gasto” determinado pela Emenda Constitucional 95/2016, será preciso utilizar,

na emenda, como compensação, a redução de outra despesa primária sujeita ao aludido

“Teto de Gastos” constante do projeto.

Urge, portanto, a aprovação deste Projeto de Lei para que, nos termos

dos preceitos constitucionais, possamos tratar as nossas crianças como uma prioridade

social absoluta.

Sala das Sessões, em 6 de junho de 2022.

Deputada TABATA AMARAL

(PSB-SP)
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LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 95, DE 2016 
Altera o Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, para instituir o Novo Regime 

Fiscal, e dá outras providências.  

 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do Senado Federal, nos termos do § 3º do 

art. 60 da Constituição Federal, promulgam a seguinte Emenda ao texto constitucional:  

Art. 1º O Ato das Disposições Constitucionais Transitórias passa a vigorar 

acrescido dos seguintes arts. 106, 107, 108, 109, 110, 111, 112, 113 e 114:  

"Art. 106. Fica instituído o Novo Regime Fiscal no âmbito dos Orçamentos 

Fiscal e da Seguridade Social da União, que vigorará por vinte exercícios 

financeiros, nos termos dos arts. 107 a 114 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias." 

"Art. 107. Ficam estabelecidos, para cada exercício, limites individualizados 

para as despesas primárias:  

I - do Poder Executivo; 

II - do Supremo Tribunal Federal, do Superior Tribunal de Justiça, do 

Conselho Nacional de Justiça, da Justiça do Trabalho, da Justiça Federal, da 

Justiça Militar da União, da Justiça Eleitoral e da Justiça do Distrito Federal 

e Territórios, no âmbito do Poder Judiciário; 

III - do Senado Federal, da Câmara dos Deputados e do Tribunal de Contas 

da União, no âmbito do Poder Legislativo; 

IV - do Ministério Público da União e do Conselho Nacional do Ministério 

Público; e  

V - da Defensoria Pública da União.  

§ 1º Cada um dos limites a que se refere o caput deste artigo equivalerá:  

I - para o exercício de 2017, à despesa primária paga no exercício de 2016, 

incluídos os restos a pagar pagos e demais operações que afetam o resultado 

primário, corrigida em 7,2% (sete inteiros e dois décimos por cento); e 

II - para os exercícios posteriores, ao valor do limite referente ao exercício 

imediatamente anterior, corrigido pela variação do Índice Nacional de Preços 

ao Consumidor Amplo - IPCA, publicado pelo Instituto Brasileiro de 

Geografia e Estatística, ou de outro índice que vier a substituí-lo, para o 

período de doze meses encerrado em junho do exercício anterior a que se 

refere a lei orçamentária.  

§ 2º Os limites estabelecidos na forma do inciso IV do caput do art. 51, do 

inciso XIII do caput do art. 52, do § 1º do art. 99, do § 3º do art. 127 e do § 3º 

do art. 134 da Constituição Federal não poderão ser superiores aos 

estabelecidos nos termos deste artigo.  

§ 3º A mensagem que encaminhar o projeto de lei orçamentária demonstrará 

os valores máximos de programação compatíveis com os limites 

individualizados calculados na forma do § 1º deste artigo, observados os §§ 

7º a 9º deste artigo.  

§ 4º As despesas primárias autorizadas na lei orçamentária anual sujeitas aos 

limites de que trata este artigo não poderão exceder os valores máximos 
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demonstrados nos termos do § 3º deste artigo.  

§ 5º É vedada a abertura de crédito suplementar ou especial que amplie o 

montante total autorizado de despesa primária sujeita aos limites de que trata 

este artigo.  

§ 6º Não se incluem na base de cálculo e nos limites estabelecidos neste 

artigo:  

I - transferências constitucionais estabelecidas no § 1º do art. 20, no inciso III 

do parágrafo único do art. 146, no § 5º do art. 153, no art. 157, nos incisos I 

e II do art. 158, no art. 159 e no § 6º do art. 212, as despesas referentes ao 

inciso XIV do caput do art. 21, todos da Constituição Federal, e as 

complementações de que tratam os incisos V e VII do caput do art. 60, deste 

Ato das Disposições Constitucionais Transitórias;  

II - créditos extraordinários a que se refere o § 3º do art. 167 da Constituição 

Federal; 

III - despesas não recorrentes da Justiça Eleitoral com a realização de 

eleições; e  

IV - despesas com aumento de capital de empresas estatais não dependentes.  

§ 7º Nos três primeiros exercícios financeiros da vigência do Novo Regime 

Fiscal, o Poder Executivo poderá compensar com redução equivalente na sua 

despesa primária, consoante os valores estabelecidos no projeto de lei 

orçamentária encaminhado pelo Poder Executivo no respectivo exercício, o 

excesso de despesas primárias em relação aos limites de que tratam os incisos 

II a V do caput deste artigo.  

§ 8º A compensação de que trata o § 7º deste artigo não excederá a 0,25% 

(vinte e cinco centésimos por cento) do limite do Poder Executivo.  

§ 9º Respeitado o somatório em cada um dos incisos de II a IV do caput deste 

artigo, a lei de diretrizes orçamentárias poderá dispor sobre a compensação 

entre os limites individualizados dos órgãos elencados em cada inciso.  

§ 10. Para fins de verificação do cumprimento dos limites de que trata este 

artigo, serão consideradas as despesas primárias pagas, incluídos os restos a 

pagar pagos e demais operações que afetam o resultado primário no exercício.  

§ 11. O pagamento de restos a pagar inscritos até 31 de dezembro de 2015 

poderá ser excluído da verificação do cumprimento dos limites de que trata 

este artigo, até o excesso de resultado primário dos Orçamentos Fiscal e da 

Seguridade Social do exercício em relação à meta fixada na lei de diretrizes 

orçamentárias." 

"Art. 108. O Presidente da República poderá propor, a partir do décimo 

exercício da vigência do Novo Regime Fiscal, projeto de lei complementar 

para alteração do método de correção dos limites a que se refere o inciso II 

do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias.  

Parágrafo único. Será admitida apenas uma alteração do método de correção 

dos limites por mandato presidencial." 

"Art. 109. No caso de descumprimento de limite individualizado, aplicam-se, 

até o final do exercício de retorno das despesas aos respectivos limites, ao 

Poder Executivo ou a órgão elencado nos incisos II a V do caput do art. 107 

deste Ato das Disposições Constitucionais Transitórias que o descumpriu, 

sem prejuízo de outras medidas, as seguintes vedações:  

I - concessão, a qualquer título, de vantagem, aumento, reajuste ou adequação 

de remuneração de membros de Poder ou de órgão, de servidores e 

empregados públicos e militares, exceto dos derivados de sentença judicial 
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transitada em julgado ou de determinação legal decorrente de atos anteriores 

à entrada em vigor desta Emenda Constitucional; 

II - criação de cargo, emprego ou função que implique aumento de despesa;  

III - alteração de estrutura de carreira que implique aumento de despesa;  

IV - admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, ressalvadas as 

reposições de cargos de chefia e de direção que não acarretem aumento de 

despesa e aquelas decorrentes de vacâncias de cargos efetivos ou vitalícios;  

V - realização de concurso público, exceto para as reposições de vacâncias 

previstas no inciso IV;  

VI - criação ou majoração de auxílios, vantagens, bônus, abonos, verbas de 

representação ou benefícios de qualquer natureza em favor de membros de 

Poder, do Ministério Público ou da Defensoria Pública e de servidores e 

empregados públicos e militares; 

VII - criação de despesa obrigatória; e  

VIII - adoção de medida que implique reajuste de despesa obrigatória acima 

da variação da inflação, observada a preservação do poder aquisitivo referida 

no inciso IV do caput do art. 7º da Constituição Federal.  

§ 1º As vedações previstas nos incisos I, III e VI do caput, quando 

descumprido qualquer dos limites individualizados dos órgãos elencados nos 

incisos II, III e IV do caput do art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, aplicam-se ao conjunto dos órgãos referidos em 

cada inciso.  

§ 2º Adicionalmente ao disposto no caput, no caso de descumprimento do 

limite de que trata o inciso I do caput do art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias, ficam vedadas:  

I - a criação ou expansão de programas e linhas de financiamento, bem como 

a remissão, renegociação ou refinanciamento de dívidas que impliquem 

ampliação das despesas com subsídios e subvenções; e 

II - a concessão ou a ampliação de incentivo ou benefício de natureza 

tributária.  

§ 3º No caso de descumprimento de qualquer dos limites individualizados de 

que trata o caput do art. 107 deste Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, fica vedada a concessão da revisão geral prevista no inciso X do 

caput do art. 37 da Constituição Federal.  

§ 4º As vedações previstas neste artigo aplicam-se também a proposições 

legislativas." 

"Art. 110. Na vigência do Novo Regime Fiscal, as aplicações mínimas em 

ações e serviços públicos de saúde e em manutenção e desenvolvimento do 

ensino equivalerão:  

I - no exercício de 2017, às aplicações mínimas calculadas nos termos do 

inciso I do § 2º do art. 198 e do caput do art. 212, da Constituição Federal; e  

II - nos exercícios posteriores, aos valores calculados para as aplicações 

mínimas do exercício imediatamente anterior, corrigidos na forma 

estabelecida pelo inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 

Constitucionais Transitórias." 

"Art. 111. A partir do exercício financeiro de 2018, até o último exercício de 

vigência do Novo Regime Fiscal, a aprovação e a execução previstas nos §§ 

9º e 11 do art. 166 da Constituição Federal corresponderão ao montante de 

execução obrigatória para o exercício de 2017, corrigido na forma 

estabelecida pelo inciso II do § 1º do art. 107 deste Ato das Disposições 
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Constitucionais Transitórias." 

"Art. 112. As disposições introduzidas pelo Novo Regime Fiscal:  

I - não constituirão obrigação de pagamento futuro pela União ou direitos de 

outrem sobre o erário; e 

II - não revogam, dispensam ou suspendem o cumprimento de dispositivos 

constitucionais e legais que disponham sobre metas fiscais ou limites 

máximos de despesas." 

"Art. 113. A proposição legislativa que crie ou altere despesa obrigatória ou 

renúncia de receita deverá ser acompanhada da estimativa do seu impacto 

orçamentário e financeiro." 

"Art. 114. A tramitação de proposição elencada no caput do art. 59 da 

Constituição Federal, ressalvada a referida no seu inciso V, quando acarretar 

aumento de despesa ou renúncia de receita, será suspensa por até vinte dias, 

a requerimento de um quinto dos membros da Casa, nos termos regimentais, 

para análise de sua compatibilidade com o Novo Regime Fiscal. 

Art. 2º Esta Emenda Constitucional entra em vigor na data de sua promulgação.  

 

Art. 3º Fica revogado o art. 2º da Emenda Constitucional nº 86, de 17 de março de 

2015.  

Brasília, em 15 de dezembro de 2016.  

 

Mesa da Câmara dos Deputados 

 

Deputado RODRIGO MAIA 

Presidente 

 

Deputado WALDIR MARANHÃO 

1º Vice- Presidente 

 

Deputado GIACOBO 

2º Vice- Presidente 

 

Deputado BETO MANSUR 

1º Secretário 

 

Deputado FELIPE BORNIER 

2º Secretário 

 

Deputada MARA GABRILLI 

3ª Secretária 

 

Deputado ALEX CANZIANI 

4º Secretário 

Mesa do Senado Federal 

 

Senador RENAN CALHEIROS 

Presidente 

 

Senador JORGE VIANA 

1º Vice- Presidente 

 

Senador ROMERO JUCÁ 

2º Vice- Presidente 

 

Senador VICENTINHO ALVES 

1º Secretário 

 

Senador ZEZE PERRELLA 

2º Secretário 

 

Senador GLADSON CAMELI 

3º Secretário 

 

Senadora ÂNGELA PORTELA 

4ª Secretária 

 

LEI Nº 14.284, DE 29 DE DEZEMBRO DE 2021 
Institui o Programa Auxílio Brasil e o Programa 

Alimenta Brasil; define metas para taxas de 

pobreza; altera a Lei nº 8.742, de 7 de dezembro 

de 1993; revoga a Lei nº 10.836, de 9 de janeiro 

de 2004, e dispositivos das Leis nºs 10.696, de 
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2 de julho de 2003, 12.512, de 14 de outubro de 

2011, e 12.722, de 3 de outubro de 2012; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei: 

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO I 

DO PROGRAMA AUXÍLIO BRASIL 

....................................................................................................................................................... 

Seção II 

Dos Benefícios Financeiros 

 

Art. 4º Constituem benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil, destinados a 

ações de transferência de renda com condicionalidades, nos termos do regulamento e 

observadas as metas de que trata o art. 42:  

I - Benefício Primeira Infância: no valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais) mensais, 

destinado às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam em sua 

composição crianças com idade entre 0 (zero) e 36 (trinta e seis) meses incompletos, pago por 

integrante que se enquadre em tal situação;  

II - Benefício Composição Familiar: no valor de R$ 65,00 (sessenta e cinco reais) 

mensais, destinado às famílias em situação de pobreza ou de extrema pobreza que possuam em 

sua composição gestantes, nutrizes ou pessoas com idade entre 3 (três) e 21 (vinte e um) anos 

incompletos, pago por integrante que se enquadre em tais situações, observado o disposto no § 

2º deste artigo;  

III - Benefício de Superação da Extrema Pobreza: destinado às famílias em situação 

de extrema pobreza, cuja renda familiar per capita mensal, mesmo somada aos benefícios 

financeiros previstos nos incisos I e II do caput deste artigo eventualmente recebidos, seja igual 

ou inferior ao valor da linha de extrema pobreza previsto no inciso II do § 1º, observado o 

disposto no § 6º deste artigo;  

IV - Benefício Compensatório de Transição: concedido às famílias beneficiárias do 

Programa Bolsa Família que tiverem redução no valor financeiro total dos benefícios recebidos, 

em decorrência do enquadramento na nova estrutura de benefícios financeiros previstos nesta 

Lei.  

§ 1º São elegíveis ao Programa Auxílio Brasil as famílias:  

I - em situação de pobreza, cuja renda familiar per capita mensal se situe entre R$ 

105,01 (cento e cinco reais e um centavo) e R$ 210,00 (duzentos e dez reais); e  

II - em situação de extrema pobreza, com renda familiar per capita mensal igual ou 

inferior a R$ 105,00 (cento e cinco reais).  

§ 2º As famílias que se enquadrarem na situação de pobreza apenas serão elegíveis 

ao Programa Auxílio Brasil se possuírem em sua composição gestantes, nutrizes ou pessoas 

com idade até 21 (vinte e um) anos incompletos.  

§ 3º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo 

constituem direito das famílias em situação de pobreza e de extrema pobreza a eles elegíveis 

nos termos desta Lei, sendo-lhes assegurado o acesso às transferências de renda tão logo se 

verifique que elas preenchem os requisitos para isso, na forma dos procedimentos fixados no 

regulamento, observando-se o previsto no § 1º do art. 21.  

§ 4º Os benefícios financeiros previstos nos incisos I, II e III do caput deste artigo 

poderão ser pagos cumulativamente às famílias beneficiárias.  

§ 5º A família beneficiária apenas receberá o benefício previsto no inciso II do caput 
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deste artigo relativo aos seus integrantes com idade entre 18 (dezoito) e 21 (vinte e um) anos 

incompletos quando estes já tiverem concluído a educação básica, ou nela estiverem 

devidamente matriculados, nos termos do regulamento.  

§ 6º Os valores dos benefícios de que tratam os incisos I, II e III do caput deste 

artigo e os valores referenciais para caracterização de situação de pobreza ou de extrema 

pobreza previstos nos incisos I e II do § 1º deste artigo poderão ser ampliados por ato do Poder 

Executivo.  

§ 7º O valor do benefício previsto no inciso III do caput deste artigo:  

I - será calculado por integrante e pago mensalmente por família;  

II - poderá variar após o recebimento dos benefícios indicados nos incisos I e II do 

caput deste artigo, na hipótese de a família beneficiária permanecer na situação de extrema 

pobreza prevista no inciso II do § 1º deste artigo; e  

III - corresponderá ao valor necessário para que a soma da renda familiar mensal e 

dos benefícios financeiros supere a linha de extrema pobreza prevista no inciso II do § 1º deste 

artigo.  

§ 8º O Benefício Compensatório de Transição, previsto no inciso IV do caput deste 

artigo:  

I - não se aplicará às hipóteses em que a redução na soma dos benefícios financeiros 

decorrer de alteração da estrutura familiar ou da composição da renda da família beneficiária;  

II - será concedido no mês de implementação da nova estrutura de benefícios 

prevista nesta Lei e mantido nos meses subsequentes, com revisão da elegibilidade e do seu 

valor financeiro, nos termos do regulamento;  

III - será reduzido gradativamente, em qualquer das seguintes hipóteses:  

a) quando o valor da soma dos novos benefícios financeiros previstos nos incisos I, 

II e III do caput deste artigo, devidos à família beneficiária, o superar; ou   

b) quando houver alteração na composição familiar ou na renda familiar per capita 

mensal que ensejar revisão na elegibilidade, nos termos do regulamento;   

IV - será encerrado na hipótese de a família deixar de atender aos critérios de 

permanência no Programa Auxílio Brasil.  

§ 9º Para fins de cálculo do Benefício Compensatório de Transição, de que trata o 

inciso IV do caput deste artigo, será considerada a soma dos benefícios financeiros recebidos 

no mês imediatamente anterior à revogação da Lei nº 10.836, de 9 de janeiro de 2004, ou dos 

benefícios financeiros do Programa Bolsa Família substituídos pelo Auxílio Emergencial 2021 

concedido com base nas prorrogações de que trata o art. 15 da Medida Provisória nº 1.039, de 

18 de março de 2021.  

§ 10. Os benefícios financeiros previstos no caput deste artigo serão pagos 

mensalmente pelo agente pagador, com a identificação do responsável mediante a inscrição no 

Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) da Secretaria Especial da Receita Federal do Brasil do 

Ministério da Economia.  

§ 11. Os benefícios poderão ser pagos por meio das seguintes modalidades de 

contas, nos termos de resoluções do Banco Central do Brasil:  

I - conta do tipo poupança social digital, nos termos da Lei nº 14.075, de 22 de 

outubro de 2020;  

II - contas-correntes de depósito à vista;  

III - contas especiais de depósito à vista;  

IV - contas contábeis; e  

V - outras espécies de contas que venham a ser criadas.  

§ 12. A abertura da conta do tipo poupança social digital para os pagamentos dos 

benefícios financeiros do Programa Auxílio Brasil poderá ocorrer de forma automática, em 

nome do responsável familiar inscrito no Cadastro Único para Programas Sociais do Governo 
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Federal (CadÚnico), e conforme definido em instrumento contratual entre o Poder Executivo 

federal e a instituição financeira federal.  

§ 13. No caso de créditos de benefícios disponibilizados indevidamente ou com 

prescrição do prazo de movimentação estabelecido em regulamento, os créditos reverterão 

automaticamente à conta única do Tesouro Nacional.  

§ 14. O pagamento dos benefícios previstos nesta Lei será feito preferencialmente 

à mulher, nos termos do regulamento.  

§ 15. O regulamento disporá sobre as exceções para utilização da inscrição no CPF 

e o uso do Número de Identificação Social (NIS) para fins de identificação das famílias, de 

forma transitória, bem como sobre situações em que a adoção automática da modalidade de 

pagamento de que trata o § 12 deste artigo possa dificultar ou impedir o acesso aos benefícios 

financeiros do Programa.  

Seção III 

Dos Incentivos ao Esforço Individual e à Emancipação Produtiva 
 

Art. 5º Além dos benefícios financeiros previstos no art. 4º desta Lei, compõem o 

Programa Auxílio Brasil os seguintes incentivos ao esforço individual e à emancipação:  

I - o Auxílio Esporte Escolar;  

II - a Bolsa de Iniciação Científica Júnior;  

III - o Auxílio Criança Cidadã;  

IV - o Auxílio Inclusão Produtiva Rural;  

V - o Auxílio Inclusão Produtiva Urbana.  

Parágrafo único. Aplicam-se aos incentivos de que trata o caput deste artigo, no que 

couber, as disposições dos §§ 10 a 15 do art. 4º desta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.257, DE 8 DE MARÇO DE 2016 
Dispõe sobre as políticas públicas para a 

primeira infância e altera a Lei nº 8.069, de 13 

de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do 

Adolescente), o Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de 

outubro de 1941 (Código de Processo Penal), a 

Consolidação das Leis do Trabalho (CLT), 

aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943, a Lei nº 11.770, de 9 de setembro 

de 2008, e a Lei nº 12.662, de 5 de junho de 

2012. 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

Art. 1º Esta Lei estabelece princípios e diretrizes para a formulação e a 

implementação de políticas públicas para a primeira infância em atenção à especificidade e à 

relevância dos primeiros anos de vida no desenvolvimento infantil e no desenvolvimento do ser 

humano, em consonância com os princípios e diretrizes da Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 

(Estatuto da Criança e do Adolescente); altera a Lei nº 8.069, de 13 de julho de 1990 (Estatuto 

da Criança e do Adolescente); altera os arts. 6º, 185, 304 e 318 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 

de outubro de 1941 (Código de Processo Penal); acrescenta incisos ao art. 473 da Consolidação 

das Leis do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; altera 

os arts. 1º, 3º, 4º e 5º da Lei nº 11.770, de 9 de setembro de 2008; e acrescenta parágrafos ao 

art. 5º da Lei nº 12.662, de 5 de junho de 2012.  
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Art. 2º Para os efeitos desta Lei, considera-se primeira infância o período que 

abrange os primeiros 6 (seis) anos completos ou 72 (setenta e dois) meses de vida da criança.  

Art. 3º A prioridade absoluta em assegurar os direitos da criança, do adolescente e 

do jovem, nos termos do art. 227 da Constituição Federal e do art. 4º da Lei nº 8.069, de 13 de 

julho de 1990, implica o dever do Estado de estabelecer políticas, planos, programas e serviços 

para a primeira infância que atendam às especificidades dessa faixa etária, visando a garantir 

seu desenvolvimento integral.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI COMPLEMENTAR Nº 101, DE 4 DE MAIO DE 2000 
Estabelece normas de finanças públicas 

voltadas para a responsabilidade na gestão 

fiscal e dá outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  
Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei 

Complementar:  

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO II 

DO PLANEJAMENTO 

 

Seção I 

Do Plano Plurianual 

Art. 3º (VETADO)  

Seção II 

Da Lei de Diretrizes Orçamentárias 

 

Art. 4º A lei de diretrizes orçamentárias atenderá o disposto no § 2º do art. 165 da 

Constituição e:  

I - disporá também sobre:  

a) equilíbrio entre receitas e despesas; 

b) critérios e forma de limitação de empenho, a ser efetivada nas hipóteses previstas 

na alínea b do inciso II deste artigo, no art. 9º e no inciso II do § 1º do art. 31; 

c) (VETADO) 

d) (VETADO) 

e) normas relativas ao controle de custos e à avaliação dos resultados dos programas 

financiados com recursos dos orçamentos; 

f) demais condições e exigências para transferências de recursos a entidades 

públicas e privadas; 

II - (VETADO)  

III - (VETADO)  

§ 1º Integrará o projeto de lei de diretrizes orçamentárias Anexo de Metas Fiscais, 

em que serão estabelecidas metas anuais, em valores correntes e constantes, relativas a receitas, 

despesas, resultados nominal e primário e montante da dívida pública, para o exercício a que se 

referirem e para os dois seguintes.  

§ 2º O Anexo conterá, ainda:  

I - avaliação do cumprimento das metas relativas ao ano anterior;  

II - demonstrativo das metas anuais, instruído com memória e metodologia de 

cálculo que justifiquem os resultados pretendidos, comparando-as com as fixadas nos três 

exercícios anteriores, e evidenciando a consistência delas com as premissas e os objetivos da 
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política econômica nacional;  

III - evolução do patrimônio líquido, também nos últimos três exercícios, 

destacando a origem e a aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos;  

IV - avaliação da situação financeira e atuarial:  

a) dos regimes geral de previdência social e próprio dos servidores públicos e do 

Fundo de Amparo ao Trabalhador; 

b) dos demais fundos públicos e programas estatais de natureza atuarial; 

V - demonstrativo da estimativa e compensação da renúncia de receita e da margem 

de expansão das despesas obrigatórias de caráter continuado.  

§ 3º A lei de diretrizes orçamentárias conterá Anexo de Riscos Fiscais, onde serão 

avaliados os passivos contingentes e outros riscos capazes de afetar as contas públicas, 

informando as providências a serem tomadas, caso se concretizem.  

§ 4º A mensagem que encaminhar o projeto da União apresentará, em anexo 

específico, os objetivos das políticas monetária, creditícia e cambial, bem como os parâmetros 

e as projeções para seus principais agregados e variáveis, e ainda as metas de inflação, para o 

exercício subseqüente.  

Seção III 

Da Lei Orçamentária Anual 

 

Art. 5º O projeto de lei orçamentária anual, elaborado de forma compatível com o 

plano plurianual, com a lei de diretrizes orçamentárias e com as normas desta Lei 

Complementar:  

I - conterá, em anexo, demonstrativo da compatibilidade da programação dos 

orçamentos com os objetivos e metas constantes do documento de que trata o § 1º do art. 4º;  

II - será acompanhado do documento a que se refere o § 6º do art. 165 da 

Constituição, bem como das medidas de compensação a renúncias de receita e ao aumento de 

despesas obrigatórias de caráter continuado;  

III - conterá reserva de contingência, cuja forma de utilização e montante, definido 

com base na receita corrente líquida, serão estabelecidos na lei de diretrizes orçamentárias, 

destinada ao:  

a) (VETADO) 

b) atendimento de passivos contingentes e outros riscos e eventos fiscais 

imprevistos. 

§ 1º Todas as despesas relativas à dívida pública, mobiliária ou contratual, e as 

receitas que as atenderão, constarão da lei orçamentária anual.  

§ 2º O refinanciamento da dívida pública constará separadamente na lei 

orçamentária e nas de crédito adicional.  

§ 3º A atualização monetária do principal da dívida mobiliária refinanciada não 

poderá superar a variação do índice de preços previsto na lei de diretrizes orçamentárias, ou em 

legislação específica.  

§ 4º É vedado consignar na lei orçamentária crédito com finalidade imprecisa ou 

com dotação ilimitada.  

§ 5º A lei orçamentária não consignará dotação para investimento com duração 

superior a um exercício financeiro que não esteja previsto no plano plurianual ou em lei que 

autorize a sua inclusão, conforme disposto no § 1º do art. 167 da Constituição.  

§ 6º Integrarão as despesas da União, e serão incluídas na lei orçamentária, as do 

Banco Central do Brasil relativas a pessoal e encargos sociais, custeio administrativo, inclusive 

os destinados a benefícios e assistência aos servidores, e a investimentos.  

§ 7º (VETADO)  

....................................................................................................................................................... 
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CAPÍTULO IV 

DA DESPESA PÚBLICA 

 

Seção I 

Da Geração da Despesa 

....................................................................................................................................................... 

Subseção I 

Da Despesa Obrigatória de Caráter Continuado 

 

Art. 17. Considera-se obrigatória de caráter continuado a despesa corrente derivada 

de lei, medida provisória ou ato administrativo normativo que fixem para o ente a obrigação 

legal de sua execução por um período superior a dois exercícios.  

§ 1º Os atos que criarem ou aumentarem despesa de que trata o caput deverão ser 

instruídos com a estimativa prevista no inciso I do art. 16 e demonstrar a origem dos recursos 

para seu custeio.  

§ 2º Para efeito do atendimento do § 1º, o ato será acompanhado de comprovação 

de que a despesa criada ou aumentada não afetará as metas de resultados fiscais previstas no 

anexo referido no § 1º do art. 4º, devendo seus efeitos financeiros, nos períodos seguintes, ser 

compensados pelo aumento permanente de receita ou pela redução permanente de despesa.  

§ 3º Para efeito do § 2º, considera-se aumento permanente de receita o proveniente 

da elevação de alíquotas, ampliação da base de cálculo, majoração ou criação de tributo ou 

contribuição.  

§ 4º A comprovação referida no § 2º, apresentada pelo proponente, conterá as 

premissas e metodologia de cálculo utilizadas, sem prejuízo do exame de compatibilidade da 

despesa com as demais normas do plano plurianual e da lei de diretrizes orçamentárias.  

§ 5º A despesa de que trata este artigo não será executada antes da implementação 

das medidas referidas no § 2º, as quais integrarão o instrumento que a criar ou aumentar.  

§ 6º O disposto no § 1º não se aplica às despesas destinadas ao serviço da dívida 

nem ao reajustamento de remuneração de pessoal de que trata o inciso X do art. 37 da 

Constituição.  

§ 7º Considera-se aumento de despesa a prorrogação daquela criada por prazo 

determinado.  

Seção II 

Das Despesas com Pessoal 

 

Subseção I 

Definições e Limites 

 

Art. 18. Para os efeitos desta Lei Complementar, entende-se como despesa total 

com pessoal: o somatório dos gastos do ente da Federação com os ativos, os inativos e os 

pensionistas, relativos a mandatos eletivos, cargos, funções ou empregos, civis, militares e de 

membros de Poder, com quaisquer espécies remuneratórias, tais como vencimentos e 

vantagens, fixas e variáveis, subsídios, proventos da aposentadoria, reformas e pensões, 

inclusive adicionais, gratificações, horas extras e vantagens pessoais de qualquer natureza, bem 

como encargos sociais e contribuições recolhidas pelo ente às entidades de previdência.  

§ 1º Os valores dos contratos de terceirização de mão-de-obra que se referem à 

substituição de servidores e empregados públicos serão contabilizados como "Outras Despesas 

de Pessoal".  

§ 2º A despesa total com pessoal será apurada somando-se a realizada no mês em 

referência com as dos 11 (onze) imediatamente anteriores, adotando-se o regime de 
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competência, independentemente de empenho. (Parágrafo com redação dada pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

§ 3º Para a apuração da despesa total com pessoal, será observada a remuneração 

bruta do servidor, sem qualquer dedução ou retenção, ressalvada a redução para atendimento 

ao disposto no art. 37, inciso XI, da Constituição Federal. (Parágrafo acrescido pela Lei 

Complementar nº 178, de 13/1/2021) 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

LEI Nº 13.408, DE 26 DE DEZEMBRO DE 2016 
Dispõe sobre as diretrizes para a elaboração e 

execução da Lei Orçamentária de 2017 e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:   

....................................................................................................................................................... 

CAPÍTULO III  

DIRETRIZES PARA ELABORAÇÃO E EXECUÇÃO DOS ORÇAMENTOS DA UNIÃO  

....................................................................................................................................................... 

Seção II  

Diretrizes Específicas para os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da 

União e a Defensoria Pública da União  

....................................................................................................................................................... 

Art. 27. Para fins de elaboração de suas respectivas propostas orçamentárias para 

2017, os Poderes Legislativo e Judiciário, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública 

da União terão, como parâmetro, no que se refere às despesas classificadas nos GNDs 3 - Outras 

Despesas Correntes, 4 - Investimentos e 5 - Inversões Financeiras, excluídas as despesas com 

auxílio-alimentação, assistência pré-escolar, assistência médica e odontológica, auxílio 

transporte, benefícios e pensões especiais concedidas por legislação específica ou sentenças 

judiciais, auxílio-funeral e auxílio-natalidade, o conjunto das dotações previstas no Projeto de 

Lei Orçamentária de 2016.  

§ 1º Serão excluídas do conjunto das dotações a que se refere o caput aquelas 

destinadas:  

I - à construção e à aquisição de imóveis, desde que não tenham sido provenientes 

de cancelamentos de dotações de outras despesas correntes dos Poderes e dos Órgãos referidos 

no caput;  

II - à implantação de varas, inclusive do trabalho e da Justiça do Distrito Federal e 

Territórios, e juizados especiais federais; 

III - à implantação das ações previstas na Lei de Organização Judiciária do Distrito 

Federal e Territórios; 

IV - ao planejamento e à execução de programas de modernização no âmbito do 

Poder Legislativo financiados com recursos de operações de crédito externas, e respectivas 

contrapartidas; 

V - à prestação de assistência judiciária a pessoas carentes, nos termos da legislação 

própria;  

VI - à promoção da prestação jurisdicional itinerante federal e trabalhista;  

VII - à realização de eleições pela Justiça Eleitoral; e 

VIII - à prestação de assistência jurídica itinerante pela Defensoria Pública da 

União.  

§ 2º Aos valores estabelecidos de acordo com o caput e o § 1º serão acrescidas as 

https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
https://www2.camara.leg.br/legin/fed/leicom/2021/leicomplementar-178-13-janeiro-2021-790988-publicacaooriginal-162145-pl.html
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dotações destinadas às despesas:  

I - da mesma espécie das mencionadas no § 1º e pertinentes ao exercício de 2017, 

exceto as de que trata o inciso I do referido parágrafo; 

II - de manutenção de novas instalações em imóveis cuja aquisição ou conclusão 

esteja prevista para os exercícios de 2016 e 2017, inclusive em imóveis cedidos por outros entes 

da Federação; 

III - decorrentes da implantação e do funcionamento de:  

a) novas varas e juizados especiais federais criados pelas Leis nºs 10.259, de 12 de 

julho de 2001, 12.011, de 4 de agosto de 2009, 12.762, de 27 de dezembro de 2012, 13.088, de 

12 de janeiro de 2015, 13.251, 13.252 e 13.253, de 13 de janeiro de 2016;   

b) Procuradorias da República e Ofícios do Ministério Público do Trabalho criados 

pela Lei nº 10.771, de 21 de novembro de 2003 e Lei nº 12.930, de 26 de dezembro de 2013;   

c) varas do trabalho criadas e aprovadas por Lei;   

d) novas zonas eleitorais; e   

e) novos órgãos da Defensoria Pública da União decorrentes da Lei nº 12.763, de 

27 de dezembro de 2012; e   

IV - de manutenção de cartórios eleitorais, decorrente de assunção de gastos em 

imóveis cedidos por outros órgãos ou entes, ou da extinção da cessão.  

§ 3º A compensação de que trata o § 2º do art. 17 da Lei de Responsabilidade Fiscal, 

quando da criação ou aumento de despesas obrigatórias de caráter continuado, no âmbito dos 

Poderes Legislativo e Judiciário, do Ministério Público da União e da Defensoria Pública da 

União, poderá ser realizada a partir do aproveitamento da margem de expansão prevista no 

inciso V do § 2º do art. 4º, da referida Lei, desde que observados:  

I - o limite das respectivas dotações constantes da Lei Orçamentária de 2017 e de 

créditos adicionais;  

II - os limites estabelecidos nos arts. 20 e 22, parágrafo único, da Lei de 

Responsabilidade Fiscal; e  

III - o anexo previsto no art. 103.  

§ 4º Os parâmetros de que trata o caput serão informados aos órgãos dos Poderes 

Legislativo e Judiciário, ao Ministério Público da União e à Defensoria Pública da União até 

29 de junho de 2016.  

Seção III  

Dos Débitos Judiciais  

 

Art. 28. A Lei Orçamentária de 2017 somente incluirá dotações para o pagamento 

de precatórios cujos processos contenham certidão de trânsito em julgado da decisão exequenda 

e pelo menos um dos seguintes documentos:  

I - certidão de trânsito em julgado dos embargos à execução; e 

II - certidão de que não tenham sido opostos embargos ou qualquer impugnação aos 

respectivos cálculos.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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